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de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos
controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e,
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas

demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manterem 
em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
• Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às
informações contábeis desta unidade operacional, as quais são utilizadas na 
elaboração das demonstrações contábeis consolidadas do Instituto Social
Mais Saúde. Somos responsáveis pela direção, supervisão e execução dos
trabalhos de auditoria desta unidade e pelas conclusões reportadas no âmbito 
da auditoria do grupo. Comunicamo-nos com os responsáveis pela
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos 
durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela
governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e
comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam 
afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas.
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RELATÓRIO DE DESEMPENHO
O HRBA, sob a administração da OSS Instituto Social Mais Saúde desde 
dezembro de 2022, é um hospital de média e alta complexidade, referência 
em oncologia no norte do estado, atuando sob gestão compartilhada e 
dedicado ao SUS. Em 2024, conta com 173 leitos de internação e 11 leitos 
de suporte ao prontoatendimento, com uma ampliação de 150 cirurgias 
mensais ocorrida em junho de 2024.
SAÍDAS HOSPITALARES: As unidades de internação, com 104 leitos 
distribuídos entre oncologia, cirurgia, obstetrícia e pediatria, realizaram 
4.726 saídas hospitalares em 2025, atingindo aproximadamente 67,06% 
da meta contratual.
INTERNAÇÕES HOSPITALARES: As UTIs, com 69 leitos (adulto, pediátrico 
e neonatal), tiveram 16.514 diárias em 2025, atingindo cerca de 87,59% 
da meta contratual.
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS: Em 2025, o HRBA realizou cerca de 
87,06% das cirurgias previstas para o ano, totalizando 3.816 procedimentos, 
perto da meta anual de 5.844. Desde junho de 2024, foi iniciado um aditivo 

de cirurgias, e ao longo do ano foram realizados 770 procedimentos 
cirúrgicos. A unidade de prontoatendimento possui 2 leitos de estabilização 
e 9 de observação, funcionando 24 horas, e atendeu 17.601 pacientes em 
2025.
CONSULTAS AMBULATORIAIS: Em 2025, o ambulatório realizou 42.548 
consultas, com uma média mensal de 4.611, atingindo 83,23% da meta 
de 5.680 consultas por mês em 35 especialidades. Em 2025, o HRBA realizou 
197.564 atendimentos ambulatoriais, com uma média de 16.463 por mês. 
SADT: Ao longo de 2025, o SADT do HRBA realizou 748.712 exames, com 
uma média mensal de 62.393, atingindo aproximadamente 164% da meta 
anual de 457.524 exames. O contrato de gestão prevê ainda indicadores 
qualitativos, que foram cumpridos durante o ano de 2025. O relatório integral 
do desempenho do HRBA em 2025 está disponível em nosso portal da 
transparência, no link:<https://www.institutomaissaude.org.br/
downloads/hrba_relatorio_%20consubstanciado_2025.pdf>
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